
1 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

IVAÍ 
ESTADO DO 

PARANÁ 
============================================================= 

Rua Dr. Ferreira Correia, 390 – CEP 84.460-000 – Fone (42) 3247-1461 

E-mail: camaraivai@yahoo.com.br CNPJ: 77 778 702/0001 – 25 Centro - Ivaí – PR 

  

 

 

LICITAÇÃO N° 003/2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

(Lei 8.666/93) 

 

OBJETO: Obra - reforma da câmara Municipal de Ivaí. 

Sessão de julgamento: 11/01/2024 às 09h00min 

Dotação Orçamentária:  

01.001.01.031.0001.2.002.4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Secretaria da 

Câmara Municipal de Ivaí - PR 

Rua Dr. Ferreira Correia, nº 390, Centro - Ivaí – PR - fone – (42) 3247-1461 E-mail: 

camaraivai@yahoo.com.br 

Site: www.ivai.pr.gov.br 
 

Ivaí, 14 de dezembro de 2023. 
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1. PREÂMBULO 

- A Câmara Municipal de Ivaí, através da Presidente Municipal e da Equipe de Apoio,  

designados pelo Decreto Legislativo nº 009/2023,  publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná no dia 01.12.2023, com a devida autorização expedida pelo 

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal,  e de conformidade com a Lei Federal 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Complementar 123/2006 e alterações pela 

Lei Complementar 147/2014 e demais legislação aplicável, torna pública a realização de licitação 

11 de janeiro de 2024, às 09h00min, Ivaí - PR, na modalidade Tomada de preços, objetivando a 

Obra - reforma da câmara Municipal de Ivaí, conforme discriminado nos anexos, sendo a 

presente licitação do tipo menor preço. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Rua Dr. Ferreira Correia, nº 390, Centro - Ivaí – PR 

Pregoeira: Marcia Luciene Kobilarz 

E-mail: licitacao@ivai.pr.gov.br/camaraivai@yahoo.com.br 

Telefone: (042) 3247-1461 

Site: www.ivai.pr.gov.br  

 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO 001 – Modelo de Carta de Credenciamento; - Fora de Envelope 

ANEXO 002 - Declaração conjunta de idoneidade, de Cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de responsabilidade. - Envelope 01; 

ANEXO 003 – Modelo de Declaração de estar enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte- envelope 01; 

ANEXO 004 – Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação - Envelope 

01; 

 ANEXO 005 - Declaração de obrigações - Envelope 01 

ANEXO 006 – Modelo Declaração de Pleno Atendimento a licitação- Fora de envelope; 
ANEXO 007 – Modelo de Declaração de Renúncia - Habilitação;  

ANEXO 008 - Modelo de Declaração de Renúncia - Proposta;  

ANEXO 009 – Termo de Referência (para conhecimento);  

ANEXO 010 – Planilha Orçamentária - Envelope 02; 

ANEXO 011 – Cronograma - Envelope 02 ; 

ANEXO 012 – Projetos; 

ANEXO 013 - Minuta do contrato. 

ANEXO 014 – Relação de documentos para certificado cadastral (CRC) 

 

– O recebimento e protocolo dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de 

habilitação e Envelopes nº 02 contendo a proposta dar-se-á até as 16h30min do dia 10/01/2024, 

no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Ivaí, sito à Rua Rui Barbosa, 606, centro, Ivaí – 

PR. 

– A abertura dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação dar-se-á 

no mesmo local indicado no item 1.1 às 09h00min do dia 11/01/2024, havendo a 

concordância da Comissão Municipal Permanente de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia (modelo constante em anexo 

deste edital), renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta 

mesma data a abertura dos Envelopes nº 02, contendo a proposta dos proponentes habilitados. 

 

– Em conformidade com o disposto no artigo 17, § 5º, do Decreto Federal nº 5.450, de 31 

de maio de 2005, para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário 

de Brasília – Distrito Federal. 

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
mailto:camaraivai@yahoo.com.br
http://www.ivai.pr.gov.br/
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AVISO 
Senhor licitante: A Câmara Municipal de Ivaí informa que é proibida a participação de servidor público na confecção das propostas e/ou 

documentos de empresas que iram participar deste certame, sendo aquele procedimento caracterizado como crime, nos termos dos 
artigos 321 do Código Penal 

Configura-se crime, também, a cobrança ao Licitante, de qualquer serviço prestado pelo Departamento de Licitações desta 

Municipalidade, nos temos dos artigos 316 e 317 do Código Penal. 

 

 

2. OBJETO 

 

– A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando à Obra - reforma 

da câmara Municipal de Ivaí. Conforme projetos e orçamentos. 

 

– O valor máximo estipulado para a obra é de R$ 946.391,43 

 

– O objeto será executado de conformidade com as ordens de serviços emitidas pela 

Câmara Municipal de Ivaí. 

 

– Somente poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que atendam o objeto e 

as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente 

de transcrição. 

 

 

  3. AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 

3.1- O presente edital poderá ser obtido através do site www.ivai.pr.gov.br e demais informações 

poderão ser obtidas, no Dpto de Licitações, na Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí-Pr, de 2ª a 6ª, 

no horário de 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal de 

Ivaí- Pr. 

 

  4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

– Na presente licitação poderão participar as empresas que se encontrem 

efetivamente cadastradas no Registro Cadastral junto a Câmara Municipal de Ivaí, 

devidamente comprovado através da apresentação do respectivo CERTIFICADO DE 

REGISTRO, em plena validade, ou que atendam a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data de recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. 

 

– A comprovação de seu cadastro dar-se-á conforme subitem 7.2 do Edital. 

 

– Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas regularmente 

estabelecidas no país e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos. 

 

– Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso I do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

– Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 

– Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a 

representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

http://www.ivai.pr.gov.br/
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ENVELOPE N° 01 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 003/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 
DOCUMENTAÇÃO 

EMPRESA (Identificação da empresa proponente) 

ENVELOPE N° 02 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 003/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 
PROPOSTA 
EMPRESA (Identificação da empresa proponente) 

 

– Não poderão participar da presente licitação empresas declaradas inidôneas pela 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob os seus controles e as fundações por 

ela instituídas e mantidas; 

 

– Não poderão participar da presente licitação empresas impedidas de licitar ou 

contratar com a Administração Pública Municipal de Ivaí. 

 

– As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que a Câmara Municipal de Ivaí - PR, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

– A participação neste certame importa ao proponente na irrestrita e irretratável 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 

aceitação de que deverá prestar os serviços objeto da presente licitação conforme as condições 

fixadas contratualmente. 

 

  5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES “1” E 

“2”: 

5.1 – Os envelopes 1 e 2, contendo, respectivamente, a documentação referente à habilitação e a 

proposta de preço e deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

  

  

 6. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos - Fora de 

envelope:  

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

Ou 
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
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todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que 

comprove os poderes do mandante para a outorga, com assinatura, que conceda ao representante 

poderes legais, sendo que: 

Ou 

C) - Carta de Credenciamento da qual constem poderes específicos interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 

do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, com 

assinatura, que conceda ao representante poderes legais, 

 

-Se for concedido pelo sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada através da 

apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 

 

- Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá 

ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos 

documentos que comprovem tal condição. 

 

d) - O representante ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

 

e) - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

6.1- A Carta de Credenciamento OU Instrumento de Procuração (Público ou Particular), 
juntamente com os documentos da sua comprovação, deverão ser apresentados no início da sessão 

pública, fora do envelope, separadamente. 

 

 - Para exercer o direito de participar da sessão, é obrigatória a presença de representante legal 

da licitante à sessão pública referente ao mesmo. 

 

 - Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá 

constar, expressamente praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir 

de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 – Todos os licitantes deverão apresentar perante a comissão de Apoio, antes da entrega dos 

envelopes 01 e 02 a Declaração de Pleno Atendimento à licitação e o Credenciamento – (em 

anexos neste edital). 

 

 A ausência da declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a exclusão da 

Licitante do  certame. 

 

6.5. - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos de credenciamento deste Edital, terão 

poderes para formular verbalmente, a intenção de recorrer contra decisões do Presidente, assinar a 

ata onde estará registrado o valor final decorrente do certame e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame em nome da proponente. A Licitante que se retirar antes do término da sessão 

considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de recorrer dos atos do Presidente. 

 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
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  7. PARA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: (ARTS. 28 E 32 – LEI 

FEDERAL 8.666/93). 

 

 – O envelope 1, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, 

econômico-financeira e fiscal deverá conter: 

 

OBRIGATORIAMENTE: 

7.2- Apresentação do Certificado de Registro Cadastral, e para os não cadastrados a 

Declaração fornecida  pela Câmara Municipal deste Município, nos termos do item 4.1 do Edital. 

 

 – Para comprovação de habilitação jurídica: 

 

(a)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando 

de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 

de eleição de seus atuais administradores, no qual deverá estar contemplado dentre os objetivos 

sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação, 

podendo ser apresentado apenas à última alteração de vigente onde conste no mínimo o quadro de 

sócios, o ramo de atividade e o Capital Social da empresa ou a Consolidação do Contrato Social e 

suas alterações posteriores. 

 

b) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 

 

c) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País. 

 

OBS.: Os documentos exigidos pelas letras a b e c quando apresentados no envelope 

“credenciamento", não serão exigidos no envelope "01". 

 

(d) - As empresas deverão informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento 

diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações introduzidas 

pela Lei Complementar 147/2014, devendo apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial 

conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada 

obrigatoriamente da declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

e) - Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo. 

 

f) - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

8. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

(ARTS. 29 E 32 – LEI FEDERAL 8.666/93). 

 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (Alvará de licença para 

localização), relativo ao domicilio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto da presente licitação, com vigência válida para o exercício de 2023e nos 

municípios em que os alvarás de licença não tem validade explicita no próprio, será considerado 

valido o apresentado dos exercícios anteriores com as alterações realizadas conforme contrato 

social. 
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c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei) de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou órgão equivalente, do 

domicilio ou sede do proponente. 

 

d) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei) de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 

proponente. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei de 

quitação de Tributos e Contribuições Federais), inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do § único do artigo 11 da Lei Federal 8.212, de 24/07/1991, expedido pela 

Secretaria da Receita Federal, Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, do domicilio ou sede do proponente. 

 

f) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

g) - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas - CNDT), expedido 

pela TST – Tribunal Superior do Trabalho por meio eletrônico. Lei Federal 12.440/2011. 

 

Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

a) Em nome da licitante com número do CNPJ e endereço respectivo; 

 

b) Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou se for à filial, 

em nome da mesma: 

 

c) Poderão ser apresentados pela filial, em nome da matriz, aqueles documentos, que, pela própria 

natureza, comprovadamente, só puderem ser emitidos em nome desta; 

 

d) A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a 

empresa, a qualquer tempo, nos casos de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 

desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 8.666/93. 

 

e) – A apresentação de documentos que não constarem a validade em seu corpo deverá ter emissão 

com data anterior máxima de até 90(noventa) dias na data da licitação, inclusive as autenticações. 

 

9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

 

a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balanço ou balancetes provisórios, podendo ser utilizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. 

 

- Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 

poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 

conforme o disposto na Lei Federal nº. 8.541/1992. 
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b) - Certidão negativa de pedido de falência ou concordata/recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 

(noventa) dias da abertura da sessão púbica desta licitação, se outro prazo não constar do 

documento. No caso de sociedade (s) civil (s), deverá ser apresentada a certidão negativa de 

distribuição de processos civil, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

c) - Prova de capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação previsto na planilha de preços. 

 

d) - Garantia de manutenção de proposta equivalente a 1% (um por cento) do valor 

estabelecido no item 2.2 do presente edital e de conformidade com o inciso III do artigo 31 da Lei 

Federal 8.666/93. 

 

 Caberá ao proponente optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

I. Caução em dinheiro, cheque visado ou bancário, nominativo ao licitador; 

II. Seguro-Garantia de manutenção em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora 

brasileira ou    autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade 

seja no mínimo igual ao período de execução, a partir da data limite estabelecida para o 

recebimento das propostas (envelopes 01 e 02), pela Comissão de Licitação. 

III. Carta de fiança bancaria, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja no 

mínimo, igual ao período de execução a partir da data limite estabelecida para o 

recebimento das propostas (envelopes 01 e 02), pela Comissão de Licitação, incluindo a 

renúncia ao benefício de ordem. 

 

IV. O recolhimento da garantia de manutenção de proposta deverá ser efetuado na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ivaí-PR até as 16h30min do dia 10/01/2024. 

 

- Para qualquer uma das opções acima de manutenção da proposta deverá garantir a 

manutenção da proposta até a data da adjudicação. 

 

A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo Adjudicatário ser-lhe-á devolvida quando o 

termo de contrato de empreitada for firmado. A garantia de manutenção da proposta dos licitantes 

classificados e habilitados no certame serão devolvidas mediante solicitação expressa da 

proponente, dentro de trinta dias seguintes à celebração do termo de contrato com a proponente 

vencedora. A garantia de manutenção da proposta das demais proponentes será devolvida, 

mediante solicitação expressa das proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de 

adjudicação. 

 

10. – PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (ARTS. 30 E 32 – 

LEI FEDERAL 8.666/93). 

 

a) - Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu os documentos e tomou 

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

presente licitação. 

 

b) - Certidão de registro de Pessoa Jurídica da proponente no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou CAU – Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, dentro de 

seu prazo de validade. Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscritos no CREA e ou CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA e/ou 

CAU do Estado licitante, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em 
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consonância com a Resolução nº 265, de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA.  

 

c) - Comprovante de Registro de Pessoa Física no CREA e/ou CAU, do (s) responsável (is) técnico (s) 

indicado (s) pela Licitante, através da certidão Negativa de registro fornecida pelo CREA e/ou CAU; 

 

d) - Comprovação de aptidão do proponente, mediante atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado; 

 

Lei 8.666/93, artigo 30, parágrafo II: 

 

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações 

pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

 

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 

e) Apresentar Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA e/ou CAU com atestado e registro 

no CREA e/ou CAU, em nome do (s) responsável (is) técnico (s) indicado (s), com complexidade 

tecnológica e operacional de acordo com o objeto, como obra semelhante ou superior em tecnologias 

construtivas à obra presente licitada. A área total de, pelo menos uma obra apresentada em acervo, com 

tecnologia semelhante ou superior à solicitada, deverá ser de no mínimo 50% à área da obra objeto desta 

licitação, não sendo permitida a soma de áreas de diversas obras para totalizar o acervo; 

 

f) - Comprovação de possuir o proponente, em seu quadro permanente, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente. (Ver inciso I § 1º e § 10º do art. 30). 

 

g) Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável Técnico, mediante cópia do registro 

em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa, ou Contrato de Trabalho. 

Obs.: Caso o Responsável Técnico pelos serviços, seja dirigente ou sócio da empresa proponente, tal 

comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou 

apresentar ou do contrato social; 

 

h) - Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra um técnico 

civil, corresponsável na gerencia dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao 

Conselho pertinente, cujo nome deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa 

à obra objeto da presente licitação. 

 

i) - Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado adjudicatário do 

objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico para a execução da obra, compostos por 

profissionais necessários para a realização do quantificar e qualificar. Exemplo: 01 mestre oficial, 05 

serventes, etc. 

 

j) - Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado adjudicatário do 

objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários à execução da obra. 
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a) - Atestado de Visita Técnica, realizado até dia 10/01/2024 até o periodo das 11 

horas da manhã, comprovando a visita técnica do Responsável Técnico registrado no CREA ou 

CAU, da Proponente, no local do evento, para esclarecimento de dúvidas e       etc. Quanto à 

execução do objeto. O atestado não será emitido no dia da abertura do certame, devendo o 

proponente providenciar sua visita técnica antes da abertura da licitação, mediante solicitação de 

agendamento através do endereço de e-mail: camaraivai@yahoo.com.br podendo ser confirmado o 

recebimento da solicitação atravé do telefone: (42) 3247-1461 e/ou (42) 9 9122-0959. 

K. 1) Caso a licitante não realize a vistoria da obra, deverá declarar que teve ciência do 

volume de trabalho e de todas as características, especificações e condições especiais, para 

elaboração de sua proposta. 

 

 

  11 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

- Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor, na 

qualidade de membro da Comissão de apoio, mediante conferencia da cópia com o original ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

- A autenticação se por servidor membro da comissão de apoio deverá ser feita antes do horário 

final de protocolo dos envelopes. Não serão autenticados documentos após o horário de protocolo 

e nem na sessão de julgamento. 

 

- A apresentação de documentos que não constarem a validade em seu corpo deverá ter 

emissão com data anterior máxima de até 90(noventa) dias na data da licitação, inclusive as 

autenticações. 

 

   12 - PROPOSTA DE PREÇO  

– As empresas proponentes DEVERÃO, OBRIGATORIAMENTE, apresentar a 

Proposta de Preços conforme modelo fornecido pela Câmara Municipal de Ivaí - PR. 

 

– Para preenchimento da Proposta no formato exigido, primeiramente a licitante deve 

executar o programa EsProposta e em seguida buscar o arquivo Proposta.esl. 

 

– A proposta de preço – Envelope 2 - Deverá ser apresentada por escrito e digital 

(salva em cd ou pendrive) devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, 

redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entres nos campos que 

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos conforme formulário para preenchimento da proposta 

conforme programa ES Proposta disponível no site www.ivai.pr.gov.br, sob pena de 

desclassificação. 

 

Deverá estar separado em Lote. 

 

– Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, 

bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, 

números da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se 

sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins de 

assinatura do contrato, quando for o caso e os dados solicitados do contador responsável. 

 

A) Apresentação da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, devidamente preenchida, 

contendo unidades, quantidades, preços unitários e totais das parcelas que compõem o serviço, que 

mailto:camaraivai@yahoo.com.br
http://www.ivai.pr.gov.br/
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deverá ser preenchida e assinada pelo responsável TÉCNICO E RESPONSÁVEL LEGAL da 

empresa (conforme modelo). IMPRESSA COM CARIMBO QUE CONSTE O NÚMERO DO 

CNPJ DA MESMA. 

A.(1) Na planilha orçamentária deverá haver compatibilidade entre o modelo fornecido pela 

Prefeitura e a Planilha Orçamentária apresentada pela empresa vencedora. 

 

B) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - A planilha orçamentária e 

cronograma físico-financeiro deverão ser preenchidos conforme modelos apresentados, deverá 

haver compatibilidade entre a planilha orçamentária encaminhada para a licitação com a planilha 

da empresa vencedora do processo, especificamente quanto aos preços unitários, sendo estes 

iguais ou inferiores, caso contrário, a empresa será desclassificada, assinada pelo Técnico e pelo 

responsável legal da empresa. IMPRESSO COM CARIMBO QUE CONSTE O NÚMERO DO 

CNPJ DA MESMA. 

 

12.6. Para fins da Licitação, trâmites processuais até o resultado final, o prazo mínimo de 

validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. Não será 

necessária a apresentação da validade da proposta. A validade das propostas apresentada será 

considerada como sendo de 60 (sessenta) dias, invalidando qualquer outro presente, a contar da 

abertura dos envelopes. 

 

12.7 Todas as propostas serão examinadas e rubricadas pela Comissão e pelos representantes 

credenciados dos licitantes presentes. 

 

12.8. Os preços propostos, através de menor preço do lote, serão considerados completos e 

abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), 

fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 

ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 

especificada neste Edital. 

12.9- As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto 

a erros, os quais serão corrigidos pela Comissão da forma seguinte: 

 

 - Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso; 

 

 - Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

 

 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

 

 - Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 

 

 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o desconto a ser 

concedido. 

 

12.10 - Os valores cotados nas propostas para os itens deverão ser expressos em reais. 

 

 - Não serão aceitas propostas abertas ou por fac-símile ou meio eletrônico. 

 

 - Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste edital será desclassificada. 
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 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a 

Comissão examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o 

objeto do certame. 

 

12.15- Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será a licitante declarada 

vencedora do lote em que participou, sendo-lhe adjudicado o objeto da presente licitação, 

obedecendo-se o valor máximo do respectivo lote arrematado. 

 

 - Sendo vencedor da licitação o licitante, assumirá integral responsabilidade pelos preços 

propostos, comprometendo-se a efetivar a contratação, dentro dos prazos de validade de cada 

PROPOSTA para o lote, obedecidos as demais disposições deste edital. 

 

 - Todas as ocorrências serão lavradas em atas circunstanciadas, assinadas pela Comissão e 

pelos licitantes presentes. 

 

 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato 

público, para que se defina o proponente vencedor para o qual todos os proponentes serão 

convocados. 

 

12.19. - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) - ultrapassar o valor fixado no item 2.2 deste edital; (ver art. 48, II) 

b) - cotar valor unitário manifestamente inexequível, nos termos estabelecidos nos §§ 1º e 

2º do inciso II do art. 48 da Lei Federal 8.666/93. 

c) - não atender as exigências contidas no presente edital. (Ver art. 48, I) 

 

  13 - PROCEDIMENTO 

– No local, dia e hora definidos neste edital, o Presidente da Comissão Municipal de 

Licitação, procederá ao que se segue: 

 

– Conferencia do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 

instrumento de credenciamento com seu documento de identificação, a falta do mesmo não resulta 

em sua desclassificação, no entanto o representante não poderá manifestar-se durante a sessão. 

 

– Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas a Comissão fará divulgação 

verbal dos interessados, 

 

– Abertura dos envelopes 1, contendo a documentação de habilitação; 

 

– Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues devidamente fechados e 

com a documentação exigida neste edital. 

 

– Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 

documentos exigidos neste edital. 

 

– Abertura dos envelopes 2, contendo a proposta; (vide item 1.3). 

 

– Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 
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b) Apresentarem preços globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 

através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de mercado; 

 

c) Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou condições de prestação dos 

serviços, ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais licitantes; 

 

 – No ordenamento das propostas para fins de classificação será considerado o menor preço 

POR LOTE, não podendo ultrapassar o valor máximo admitido pela Administração. 

 

 – Desclassificação das propostas que não atenderem as exigências do edital e seus anexos, ou 

que contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

 – Após esse ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente pelo 

critério de MENOR PREÇO POR LOTE; 

 

 – Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições 

HABILITATÓRIAS pelo licitante que a tiver formulado; 

 

 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado; 

 

 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a 

Comissão examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 

edital. 

 

 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Comissão de licitação e Licitantes 

Credenciados presentes. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração 

que os devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no 

prazo de 30 (trinta) dias após o resultado final do certame. 

 

  14 - PRAZOS (art. 40, II – Lei Federal 8.666/93). 

– O prazo máximo para a execução da obra será de 06 meses e de vigência será de 

365 dias da assinatura do contrato oriundo da presente licitação e será contado a partir da sua 

expedição. 

– Adjudicado o objeto da presente licitação, a Câmara Municipal de Ivaí convocará o 

adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. (Ver art. 64, caput e § 

1º). 

– A Câmara Municipal de Ivaí poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. (Ver art. 

64 § 2º). 

– Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes 

remanescentes que se negarem a aceitar a contratação. 

– Os prazos de que tratam o item 14.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude 
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o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93 

– Os prazos de que tratam o item 14.2 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

 

  15- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 40, III – Lei Federal 8.666/93). 

 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

 Advertência; 

 

 Multa, nos seguintes termos: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 

 

c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da 

Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

15.3.1 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

16.3.2 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa Prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou judicial. 

 

 

  16 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

16.1 - Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será oportunizado tratamento diferenciado e 

simplificado, garantindo as mesmas as prerrogativas constantes no capítulo V do Estatuto 

Nacional. 

 

  17 - CRITÉRIO DE REAJUSTE (art. 40, XI – Lei Federal 8.666/93). 

a) O valor ora contratado será fixo, podendo ser reajustado somente quando houver 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devidamente motivado e 

comprovado. 

b) documentos necessários para comprovação do desequilíbrio contratual, tais como: 

- Pesquisa devidamente comprovada evidenciando a variação do preço no Mercado, no período em 
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questão; 

-Índices oficiais da variação do preço do produto licitado, de três meses antes da licitação até a 

data da solicitação de reequilíbrio contratual; 

- Cópias de notas fiscais de compra do produto (Fornecedores da empresa), para o período 

no qual está sendo solicitado o reequilíbrio do preço e também no período antes da licitação (de um 

a três meses); 

- Cópias de notas fiscais de venda (Clientes da empresa), no período da licitação e no 

período do pedido de reajuste de preços; 

- Planilha de venda do produto à Câmara Municipal de Ivaí - PR, contendo: 

Número das Notas de Empenhos correspondentes; 

Nome e assinatura do representante legal da empresa. 

(c)- Enfatiza-se que a entrega do objeto licitado não está vinculada ao pedido de reequilíbrio e seu 

consequente ou não deferimento, cabendo à empresa (fornecedora) atentar-se para os prazos legais 

vigentes quando do recebimento da nota de empenho, emitida pela Câmara Municipal de Ivaí - Pr. 

Desta maneira, é indispensável que seja efetuada a entrega do item; 

d) - Após a análise da documentação e a eventual aprovação do pedido de reequilíbrio, a 

devida diferença de valores apurados será complementada por meio de Nota de Empenho 

especifica, a ser emitida posteriormente; 

e) O licitante vencedor que descumprir o estabelecido no Edital do Processo Licitatório da 

Câmara Municipal de Ivaí - PR que participou livremente e saiu definido como fornecedor estará 

sujeito as penalidades previstas; 

f) Não serão aceitos pedidos de concessão de reequilíbrio econômico financeiro 

encaminhado a Câmara Municipal de Ivaí - PR, através de e-mail ou fax. Só serão aceitos e 

analisados pedidos realizados formalmente através de correspondência protocolada constando a 

assinatura do representante legal da empresa. 

 

  18 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 40, XIV – Lei Federal 8.666/93). 

 - O pagamento será efetuado conforme medição (vide cronograma), e mediante a apresentação 

da nota fiscal e será realizado unicamente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário na 

forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros serviços da mesma 

natureza, disponibilizados pelas instituições financeiras, na conta corrente da empresa, 

mediante apresentação do número do banco, da agência e da conta corrente, sendo vedada a 

utilização de cheques, conforme artigo 45 da Instrução Normativa nº 58/2011 do TCE, e também 

apresentação da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

 

Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 

base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em 

observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei 

Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) 

ano quaisquer reajustes de preços, exceto as revisões para reequilíbrio econômico financeiro 

da relação contratual. 

 

 – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação serão 

efetuados por conta dos recursos das dotações orçamentárias: 
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    01.001.01.031.0001.2.002.4.4.90.51.00.00  

 

  19 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

 – Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório. 

 

 - Caberá ao Presidente da Comissão Municipal de Licitação decidir sobre a petição no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

 

20 – DA SUBCONTRATAÇÃO:  

 

20.1 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

licitado, sem  expressa anuência da Camara Municipal de Ivaí - PR. 

 

 21 - RECURSOS  

 

 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 

109 da Lei 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

 

 – A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste edital não 

serão considerados. 

  22 - RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 40, XVI – Lei Federal 8.666/93). 

 

22.1 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas 

“a” e “b” e art. 76 da Lei 8.666/93. 

 

  23 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 – O Presidente da Comissão Municipal de Licitação terá autonomia para resolver todos os 

casos omissos, dirimindo dúvidas que porventura possam surgir, assim como aceitar ou não 

qualquer interposição por parte dos participantes. 

 

 – Somente terá direito a usar a palavra, rubricar os documentos e propostas, interpelar, assinar 

ata, apresentar recursos, os representantes credenciados das empresas proponentes e membros da 

Comissão Municipal de Licitação. 

 

 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não serão admitidas 

quaisquer retificações quem possam influir no resultado, nem admitidos a participarem os 

proponentes retardatários. 

– É facultado ao Presidente da Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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 – A participação nesta licitação importa ao proponente irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no edital e demais normas da Lei Federal 8.666/1993. 

 

 – Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 

8.883/94. 

 

 - Fica assegurado à Câmara Municipal de Ivaí, mediante justificativa motivada, o direito de, a 

qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou 

em parte. 

 

 - Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

 - Após a finalização da fase de proposta, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão 

 

 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Comissão em contrário. 

 

 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Câmara Municipal de Ivaí- Pr. 

 

 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em 

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

 

 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou 

instrumento equivalente. 

 

 - A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou 

supressões, nos termos do § 1º, do artigo 65, Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 - A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento equivalente, 

inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 

posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 

econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o Presidente da Comissão 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para 

sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto desta Licitação, podendo apresentar 

o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

 

 – Esclarecimentos relativos a presente licitação somente serão prestados quando solicitados 

formalmente ao Setor de Licitações, à Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí – PR, Fax (042) 3247 – 

1222 ou através do e-mail licitacao@ivai.pr.gov.br.  

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
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 - Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o da 

Comarca de Imbituva - PR, com exclusão de qualquer outro. 

 

 – Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pela Comissão de 

licitação, proponentes e demais presentes. 

 

  24 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o Processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

26 - DISPOSIÇÕES FINAIS (art. 40, VIII – Lei Federal 8.666/93). 

 

 – Esclarecimentos relativos a presente licitação somente serão prestados quando solicitados 

formalmente ao Setor de Licitação, à Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí – PR, (042) 3247 – 1222 

ou através do e-mail licitacao@ivai.pr.gov.br/camaraivai@yahoo.com.br.  
 

Ivaí, 14 de dezembro de 2023. 

Paulo César de Carvalho 

Presidente da Câmara Municipal

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
mailto:camaraivai@yahoo.com.br
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ANEXO 001 (apresentação optativa) - Fora de envelope 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

_ (Proponente) 

 

 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a)  , portador (a) da Cédula de Identidade sob nº

 e CPF/MF sob nº  , a participar em todas as fases do procedimento licitatório 

instaurado pela Câmara Municipal de Ivaí – Pr. 

 

 

Na qualidade de representante legal da empresa 

  , outorga-se ao (à) acima credenciado (a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito 

de interposição de Recurso. 

 

 

 

  , em de de . 

 

 

 

 

 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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ANEXO 002 (apresentação obrigatória) - envelope 01 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

  (proponente) 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preços nº / , instaurado pela Câmara 

Municipal de Ivaí-Pr, que não somos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, (Cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII      do   art. 7º da Constituição Federal) que não empregamos menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

- Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

- Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

- Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos 

serviços, objeto da licitação, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a 

vigência do contrato; 

 

- Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do 

Tomada de Preços nº         / , realizado pela Prefeitura Municipal de Ivaí - PR 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

  ,em   de de . 
 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ



21 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

IVAÍ 
ESTADO DO 

PARANÁ 
============================================================= 

Rua Dr. Ferreira Correia, 390 – CEP 84.460-000 – Fone (42) 3247-1461 

E-mail: camaraivai@yahoo.com.br CNPJ: 77 778 702/0001 – 25 Centro - Ivaí – PR 

  

 

ANEXO 003 (apresentação obrigatória) - envelope 01 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

  _ (proponente) 

 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO  PORTE 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 

credenciado, e Contador ou Técnico Contábil declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 

Complementar 123/2006 - incisos I e II do artigo 3º e demais legislação pertinente que esta 

enquadrada como 

  . (Microempresa ou empresa de 

pequeno porte) e que: 

 

 

a) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06; 

 

b) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 

4º, incisos I a X, da mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

  ,em   de de . 

 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 

 

 
Assinatura, identificação e inscrição no Conselho Regional de Contabilidade do contador ou técnico 
contábil da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO 004 (Apresentação obrigatória) - Envelope 01 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

  (proponente) 

 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, instaurado pela Câmara Municipal de Ivaí-Pr, que recebemos os documentos e 

tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

 

 

 

  , em de de . 

 

 

 

 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
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ANEXO 005 (Apresentação obrigatória) - envelope 01 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

  (proponente) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preço nº002/2023, instaurado pela Câmara Municipal de 

Ivaí-Pr, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

 

– manteremos na obra, na qualidade de co-responsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro Civil, 

Senhor(a) , inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

ou Arquitetura – CREA/CAU sob nº . 

 

 

– Disporemos do seguinte de pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual: 

 

 

– Disporemos dos seguintes equipamentos necessários à execução do objeto do contrato: 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

  ,em   de de . 

 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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ANEXO 006 (apresentação obrigatória) - Fora de envelope 

 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

  (proponente) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO A LICITAÇÃO 

 

 

A 

Câmara Municipal de Ivaí/PR 

 

A Empresa...................................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................................ , 

Inscrição Estadual nº ................................................ propõe a esta entidade a participação no 

certame licitatório, modalidade 

Tomada de Preços, acima referenciado. 

 

DECLARAMOS QUE: 

Recebemos todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação e a elas desde já 

nos submetemos. 

Os preços propostos só serão reajustados durante a vigência do Contrato mediante autorização 

da Câmara Municipal de Ivaí. 

Todos os documentos são originais ou cópia fiel. 
Nos bens/serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, seguros, 

taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros encargos 

necessários à perfeita execução do objeto da licitação. 

 

................................,......... de .......................................................... de 2023. 

 

 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 

 

 
(Cargo) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

IVAÍ 
ESTADO DO 

PARANÁ 
============================================================== 

Rua Dr. Ferreira Correia, 390 – CEP 84.460-000 – Fone (42) 3247-1461 

E-mail: camaraivai@yahoo.com.br CNPJ: 77 778 702/0001 – 25 Centro - Ivaí – PR  

ANEXO 007 (Apresentação opcional) 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

  (proponente) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 

credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, 

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Municipal 

Permanente de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, 

ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o 

prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

 

 

 

 

 

 

  ,em   de de . 

 

 

 

 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal da proponente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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 ANEXO 008 (apresentação opcional) 

 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

 (proponente)  

 

Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Ivaí – PR 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA - PROPOSTA 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 

credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, 

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Municipal 

Permanente de Licitação, que julgou as propostas, renunciando, expressamente, ao direito de 

recurso e ao respectivo prazo e concordando com o procedimento licitatório. 

 

 

 

 

 

 

  ,em   de de . 

 

 

 

 

 

 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da 

empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



 

 

 

 

 

 

ANEXO 009 (para conhecimento) 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

  (proponente) - 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Câmara Municipal de Ivaí

Solicitação 9/2023

Equiplano Página:1

Solicitação

Número

9
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

15/12/2023

Quantidade de itens

1

Processo GeradoSolicitante

Código

11010-8 PAULO CEZAR DE CARVALHO

Número

0/2023

Local

CAMARA MUNICIPAL1001
Órgão

Forma de pagamento

Descrição

prazo

CAMARA MUNICIPAL DE IVAÍ01

Tipo

Entrega

Local

Câmara Municipal

Prazo

6 Meses

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Obra - reforma da câmara Municipal de Ivaí.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

046723 Obra - ref orma da câmara Municipal de Iv aí OBRA 946.391,43 1,00 946.391,43

Obra - ref orma da câmara Municipal de Iv aí - àrea a construir: 984,12 m²

TOTAL 946.391,43

TOTAL GERAL 946.391,43

Emitido por: ELIESER LUIS FAVA PIECZAKI, na versão: 5533 l 15/12/2023 14:18:19
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ANEXO 010 (Apresentação obrigatória) - Envelope 02 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

DISPONÍVEL NO SITE: www.ivai.pr.gov.br 

 

 

 

 

ANEXO 011 (Apresentação obrigatória) - Envelope 02 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

 

CRONOGRAMA 

 

DISPONÍVEL NO SITE: www.ivai.pr.gov.br 

 

 

 

 

ANEXO 012 (Para conhecimento) 

Edital de Licitação 003/2023 – Modalidade Tomada de Preços 001/2023 

PROJETOS 

 

DISPONÍVEL NO SITE: www.ivai.pr.gov.br

http://www.ivai.pr.gov.br/
http://www.ivai.pr.gov.br/
http://www.ivai.pr.gov.br/
http://www.ivai.pr.gov.br/
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ANEXO 013 - MINUTA DO CONTRATO 

 

Câmara Municipal de Ivaí - PR 
Edital de Licitação /2023 – Modalidade Tomada de Preços /2023 CONTRATO Nº /2023. 

A Câmara Municipal de Ivaí, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com registro no CNPJ/MF nº 77 778 702/0001 – 25 e sede na Rua Dr. Ferreira Correia, nº 

390, Centro, Ivaí - Paraná, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Paulo 

César de Carvalho, inscrito no CPF/MF nº. __________ e RG nº. ________/SSP-PR, a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a empresa  , pessoa jurídica de 

direito privado, sita na Rua ,nº         ,cidade ,Estado 

 , inscrita no CNPJ/MF sob nº 000.000.000/0000-00, neste ato 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor   , ,

 , residente à Rua , nº          , ,em  

 , portador da cédula de identidade nº 000.000.000/0000-00, do CPF/MF 

nº 000.000.000-00, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 

8.666/93, de 21/06/1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do 

Edital de Licitação nº 002/2023, modalidade Pregão nº 002/2023,Processo eletrônico 001/2023, 

pelos termos da proposta da Contratada e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 55, I e XI) 

 

§ 1º - O presente contrato tem por objeto à  pela contratada 

ao contratante, conforme projetos e orçamentos em anexo. 

 

§2º – integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Edital de Licitação

 /2023 – Modalidade Tomada de Preços /2023 , juntamente com seus anexos e a 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO (art. 55, II) 

 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL (art. 55, III) 

 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor de R$ 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, III) 

 

§ 1º - O pagamento será efetuado em conforme medição (vide cronograma) após a execução do 

objeto, e mediante a apresentação da nota fiscal e será realizado unicamente por meios eletrônicos 

ofertados pelo sistema bancário na forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou 

por outros serviços da mesma natureza, disponibilizados pelas instituições financeiras, na conta 

corrente da empresa, mediante apresentação do número do banco, da agência e da conta corrente, 

sendo vedada a utilização de cheques, conforme artigo 45 da Instrução Normativa nº 58/2011 do 

TCE , e também apresentação da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 
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Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 

base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância 

ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 

1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de 

preços, exceto as revisões para reequilíbrio econômico financeiro da relação contratual. 

 

§ 2º: Na nota fiscal do objeto deverá constar a modalidade da licitação com o respectivo número e 

o nº do contrato (Tomada de Preços nº /2023 e contrato nº ). 

 

§ 3º: Caso se verifique erro na nota, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da nota. 

 

§ 4º: As notas deverão ser entregues na Câmara Municipal de Ivaí, durante o horário do 

expediente. 

 

§ 5º: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos casos de: 

a) execução em desacordo com o avençado; 

b) existência de débito de qualquer natureza com a Contratante; 

c) não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a contratação. 
 

§ 6º: A contratada ficará obrigada a apresentar nota fiscal do objeto. 

 

§ 7º: Nas notas fiscais deverá constar o ATESTO do encarregado responsável pelo recebimento 

dos serviços, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da despesa. 

 

I - Em caso de não constar esses dados, a nota não será empenhada. 

 

§ 8º apresentação da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO (art. 55, V) 

 

A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes recursos 

financeiros:  

                       01.001.01.031.0001.2.002.4.4.90.51.00.00  

 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE (art. 55, III) 

 

a) - O valor ora contratado será fixo, podendo ser reajustado somente quando houver 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devidamente motivado e comprovado. 

b) - documentos necessários para comprovação do desequilíbrio contratual, tais como: 

- Pesquisa devidamente comprovada evidenciando a variação do preço no Mercado, no período em 

questão; 

-Índices oficiais da variação do preço do produto licitado, de três meses antes da licitação 

até a data da solicitação de reequilíbrio contratual; 

- Cópias de notas fiscais de compra do produto (Fornecedores da empresa), para o 

período no qual está sendo solicitado o reequilíbrio do preço e também no período antes da 

licitação (de um a três meses); 

- Cópias de notas fiscais de venda (Clientes da empresa), no período da licitação e no 
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período do pedido de reajuste de preços; 

- Planilha de venda do produto à Câmara Municipal de Ivaí - PR, contendo: 

1. Número das Notas de Empenhos correspondentes; 

2 Nome e assinatura do representante legal da empresa. 

(c)- Enfatiza-se que a entrega do objeto licitado não está vinculada ao pedido de reequilíbrio e seu 

consequente ou não deferimento, cabendo à empresa (fornecedora) atentar-se para os prazos legais 

vigentes quando do recebimento da nota de empenho, emitida pela Câmara Municipal de Ivaí - Pr. 

Desta maneira, é indispensável que seja efetuada a entrega do item; 

d) - Após a análise da documentação e a eventual aprovação do pedido de reequilíbrio, a 

devida diferença de valores apurados será complementada por meio de Nota de Empenho 

especifica, a ser emitida posteriormente; 

e) O licitante vencedor que descumprir o estabelecido no Edital do Processo Licitatório da 

Câmara Municipal de Ivaí - PR que participou livremente e saiu definido como fornecedor estará 

sujeito as penalidades previstas; 

f) Não serão aceitos pedidos de concessão de reequilíbrio econômico financeiro 

encaminhado a Câmara Municipal de Ivaí - PR, através de e-mail ou fax. Só serão aceitos e 

analisados pedidos realizados formalmente através de correspondência protocolada constando a 

assinatura do representante legal da empresa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

O prazo máximo para a execução da obra será de 06 meses e de vigência será de 365 dias e 

será contado a partir da ordem de serviço, podendo ser renovado, através de Termo Aditivo, desde 

que satisfeitos os requisitos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

§ 2º - O prazo estabelecido no parágrafo primeiro desta CLÁUSULA poderá ser prorrogado nos 

termos do art. 57, §§ 1º e 2º da lei nº 8/.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

§ 1º - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

§ 2º - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) - efetuar o pagamento ajustado. 

 

§ 3º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) - executar o objeto na forma ajustada; 

 

b) - atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; (ver art. 71) 

 

c)- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

d)- apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 

em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 

e) - substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Contrato, em que se 

verificarem vícios ou defeitos (ver art. 69) 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

IVAÍ 
ESTADO DO 

PARANÁ 
==============================================================  

Rua Dr. Ferreira Correia, 390 – CEP 84.460-000 – Fone (42) 3247-1461 

E-mail: camaraivai@yahoo.com.br CNPJ: 77 778 702/0001 – 25 Centro - Ivaí – PR  

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 

das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) . Advertência; 

 

b) - . Multa, nos seguintes termos: 

 

1) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 

2) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 

 

3) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da 

Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

c)- - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

 

d)- - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

e) . Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia  do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo. 

 

f) - . A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de 

cobrança administrativa ou judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 

nos termos dos arts. 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

 

§ Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 

21/06/1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se lhe supletivamente, os, princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. (ver art. 54). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato terá o prazo de vigência de 365 dias e será contado a partir da expedição do 

contrato, podendo ser renovado, através de Termo Aditivo, desde que satisfeitos os requisitos do 
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artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – (artigos 66, 67, 

69 e 70) 

O gestor e o fiscal são designados pela Portaria       /2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS – (artigo 73). 

 

Os responsáveis pelo recebimento do objeto são os designados pela Portaria       /2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS (art. 55, XII) 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, suas alterações e legislação pertinente e 

dos princípios gerais de direito. 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituva-PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em três 

(03) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ivaí, de de 2023. 

 

 

 

 

Paulo César de Carvalho 

Presidente da Câmara Municipal 

_____________________________________ 

CONTRATADA
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ANEXO 014 – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CERTIFICADO 

CADASTRAL (CRC) 

 

1. Cópia do Cartão do CNPJ/MF;  

2. Cópia da cédula de identidade e do CPF do(s) representante(s) da empresa;  

3. – Registro comercial, no caso de empresa individual.  

4.- Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, inclusive 

última alteração, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; (alvará de Licença) 

 

6. - Certidão de Regularidade de FGTS - CRF do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

7. Certidão Negativa de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e de contribuições 

previdenciárias. 

 

8. Certidão Negativa de débitos do Estado do licitante, na forma da lei;  

9. Certidão Negativa de Tributos Municipais, da sede da empresa licitante.  

10. -Certidão negativa de Falência e Concordata;  

11. – Endereço completo, telefones, e-mail, CEP, etc...  

12. registro ou inscrição na entidade profissional competente- física e jurídica.  

13. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho,

 mediante apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos 

negativos  de Débitos 

Trabalhistas - CNDT), expedido pela TST – Tribunal Superior do Trabalho por 

meio eletrônico. Lei Federal 12.440/2011. 

 

14. Certidão expedida pela Junta Comercial conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa 

DNRC nº 103/2007, acompanhada obrigatoriamente da declaração de que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147/2014. 

 

15. Dados da conta bancária para depósito: nº da conta, agencia e banco.  

 

 

Os documentos acima listados, exigidos para o Registro de Certificado Cadastral poderão 

ser encaminhados para o e-mail: licitacao@ivai.pr.gov.br para emissão do CRC. 
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